
 
EDIÇÃO Nº: 22 - ANO: 1 I SEXTA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES I LEGISLATIVO 
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO  
 

LEI N° 8.277, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Altera a Lei n° 6.142, de 12 de junho 
de 2008 que “dispõe sobre a proibição ao uso de 
produtos fumígenos, derivado ou não do tabaco, 
em recintos coletivos, privado ou público. 

 
    O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, 
 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo 
único do artigo 82, da Lei Orgânica do município de Mogi das 
Cruzes, promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica acrescido ao artigo 1º da Lei n° 6.142, de 12 de 
junho de 2008, o §4°, com a seguinte redação: 
 
“§4º A proibição prevista no caput deste artigo também se 
aplica a quaisquer dispositivos eletrônicos para fumar DEFs, 
popularmente denominados de cigarros eletrônicos, vaper, pod, 
e-cigarette, e-ciggy, e-pipe, e-cigar, heat not burn, entre outras 
nomenclaturas.” (NR) 
 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI 
DAS CRUZES, 15 de dezembro de 2025, 465° da Fundação da 
Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

 
JOSÉ FRANCIMÁRIO VIEIRA DE MACEDO 

Presidente da Câmara 
   

Registrado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de 
Mogi das Cruzes, em 15 de dezembro de 2025, 465º da 
Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

 
 
 

Paulo Soares 
Secretário Geral Legislativo 

 
(Autoria do Projeto: Vereadores Milton Lins da Silva, Mauro 

Luís Claudino de Araújo e José Francimário Vieira de Macedo) 
 
 
 

 
LEI N° 8.278, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
Altera o artigo 1º da Lei n° 7.515, de 04 de 

novembro de 2019, que dispõe sobre a proibição do consumo 
de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, narguilés ou de 
qualquer outro derivado ou não do tabaco, em parques 
municipais da Cidade de Mogi das Cruzes. 

 
    O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 
 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo único 
do artigo 82, da Lei Orgânica do município de Mogi das Cruzes, 
promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O artigo 1º da Lei n° 7.515, de 04 de novembro de 2019, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica proibido o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos, 
cachimbos, narguilés ou de qualquer outro derivado ou não do tabaco, 
em parques públicos municipais da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 
§1º Nos locais de que trata este artigo deverá ser fixada placa, na 
forma e nas dimensões estabelecidas na regulamentação desta Lei, em 
que conste o aviso de que ali é proibido fumar, as sanções aplicáveis e 
os números dos telefones dos órgãos de fiscalização. 
 
§2º A proibição prevista no caput deste artigo também se aplica a 
quaisquer dispositivos eletrônicos para fumar DEFs, popularmente 
denominados de cigarros eletrônicos, vaper, pod, e-cigarette, e-ciggy, 
e-pipe, e-cigar, heat not burn, entre outras nomenclaturas.” (NR) 
 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, 15 de dezembro de 2025, 465° da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 
 
 

 
JOSÉ FRANCIMÁRIO VIEIRA DE MACEDO 

Presidente da Câmara 
 
Registrado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Mogi das 
Cruzes, em 15 de dezembro de 2025, 465º da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 
 

 
Paulo Soares 

Secretário Geral Legislativo 
 

(Autoria do Projeto: Vereadores Milton Lins da Silva, Mauro Luís 
Claudino de Araújo e José Francimário Vieira de Macedo) 
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LEI N° 8.279, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
Autoriza o município de Mogi das Cruzes a 

conceder aos portadores de Diabetes tipo 1, sensor 
medidor de glicose digital. 

 
    O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 
 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo único 
do artigo 82, da Lei Orgânica do município de Mogi das Cruzes, 
promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Município de Mogi das Cruzes autorizado a conceder aos 
pacientes portadores de diabetes tipo 1, conforme prescrição médica, 
sensor digital para controle da glicemia. 
 
Art. 2o Caberá à Secretaria Municipal de Saúde a execução das rotinas 
necessárias ao cumprimento do disposto nesta lei. 
 
Art. 3o As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será 
suplementado, se necessário. 
 
Art. 4o Esta lei entra em vigor 60 dias após sua publicação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, 15 de dezembro de 2025, 465° da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 

 
 

JOSÉ FRANCIMÁRIO VIEIRA DE MACEDO 
Presidente da Câmara 

 
Registrado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Mogi das 
Cruzes, em 15 de dezembro de 2025, 465º da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 

 
Paulo Soares 

Secretário Geral Legislativo 
 

(Autoria do Projeto: Vereador Mauro Luís Claudino de Araújo) 

 
LEI N° 8.280, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
Dispõe sobre a instituição do dia Municipal da Acessibilidade Digital e 

da outras providencias. 
 

    O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 
 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo único 
do artigo 82, da Lei Orgânica do município de Mogi das Cruzes, 
promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído o "Dia Municipal da Acessibilidade Digital", a ser 
comemorado anualmente no dia 11 de março. 
 
Art. 2o O Dia Municipal da Acessibilidade Digital tem como objetivos: 
 

I. Conscientização da população sobre a importância da 
acessibilidade digital para pessoas com deficiência ou 
limitações temporárias. 

 
II. Promoção da inclusão digital, garantindo que todos os 

cidadãos tenham acesso igualitário às tecnologias e 
informações online. 

 

 
III. Incentivo às boas práticas de acessibilidade em sites, 

aplicativos e serviços públicos e privados. 
 

IV. Fomento à capacitação profissional de desenvolvedores, 
designers e gestores públicos para aplicarem normas de 
acessibilidade digital. 

 
V. Redução das barreiras digitais, combatendo a exclusão de 

grupos vulneráveis, como idosos, pessoas com deficiência 
visual, auditiva, motora ou cognitiva. 

 
VI. Valorização da cidadania digital, reforçando o direito de todos 

ao acesso pleno à informação e aos serviços eletrônicos. 
 

VII.  Estimular a adoção de tecnologias assistivas, tanto no setor 
público quanto no privado. 

 
VIII. Fortalecimento de políticas públicas voltadas à 

acessibilidade digital no município. 
 
Art. 3o As comemorações alusivas ao Dia Municipal da Acessibilidade 
Digital poderão contar com o apoio do Poder Público Municipal, por 
meio de suas secretarias, autarquias e fundações, em especial aquelas 
vinculadas às áreas de Educação, Saúde, Tecnologia da Informação, 
Cultura, Comunicação e Direitos Humanos, bem como com a 
colaboração de instituições de ensino, entidades da sociedade civil e 
do setor privado. 
 
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, 15 de dezembro de 2025, 465° da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 

 
 

JOSÉ FRANCIMÁRIO VIEIRA DE MACEDO 
Presidente da Câmara 

 
Registrado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Mogi das 
Cruzes, em 15 de dezembro de 2025, 465º da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 
 

 
Paulo Soares 

Secretário Geral Legislativo 
 

(Autoria do Projeto: Vereador Johnny Fernandes da Silveira) 
 

 
LEI N° 8.281, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
Declara de utilidade pública a Comunidade Palavra Viva, 

CNPJ -01.007.215/0001-05.  
 

    O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 
 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo único 
do artigo 82, da Lei Orgânica do município de Mogi das Cruzes, 
promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a Comunidade 
Palavra Viva, entidade civil sem fins lucrativos, com CNPJ nº 
01.007.215/0001-05. Com endereço na Avenida Capitão Joaquim de 
Melo Freire, n° 929, Alto do Ipiranga, Mogi das Cruzes/SP, Cep 08737- 
170, Sede e foro neste Município de Mogi das Cruzes. 
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Art. 2o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, 15 de dezembro de 2025, 465° da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 

 
 

JOSÉ FRANCIMÁRIO VIEIRA DE MACEDO 
Presidente da Câmara 

 
Registrado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Mogi das 
Cruzes, em 15 de dezembro de 2025, 465º da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 
 

Paulo Soares 
Secretário Geral Legislativo 

 
(Autoria do Projeto: Vereador Johnny Fernandes da Silveira) 

 

 
LEI N° 8.282, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
Declara de utilidade pública a Associação 

Missões e Vidas, CNPJ n° 55.714.680/0001- 05.  
 
    O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 
 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo único 
do artigo 82, da Lei Orgânica do município de Mogi das Cruzes, 
promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1o Fica declarada de utilidade pública municipal a Associação 
Missões e Vidas, entidade civil sem fins lucrativos, com CNPJ n° 
55.714.680/0001-05, com sede na Rua Geraldo Gomes Loureiro, n° 
718, fundos, bairro Vila Brasileira, na cidade de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo. 
 
Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, 15 de dezembro de 2025, 465° da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 
 
 
 

JOSÉ FRANCIMÁRIO VIEIRA DE MACEDO 
Presidente da Câmara 

 
Registrado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Mogi das 
Cruzes, em 15 de dezembro de 2025, 465º da Fundação da Cidade de 
Mogi das Cruzes. 
 
 

Paulo Soares 
Secretário Geral Legislativo 

 
(Autoria do Projeto: Vereadora Priscila Yamagami Kahler) 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXPEDIENTE 
O Diário Oficial Eletrônico do Município de Mogi das Cruzes é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. 
Instituído pela Lei nº 8.197, de 3 de abril de 2025 e é 
regulamentado pelo Decreto nº 23.567 de 16 de maio de 2025. 

 
CONTEÚDO 

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das 
Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou 
solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao 
órgão emissor. 
Informações e contato do órgão emissor, ligue: (11) 4798-5000. 

 
ACERVO 

Para consultar publicações do executivo municipal anteriores à 19 
de maio de 2025, consulte o site da Prefeitura de Mogi das Cruzes: 
www.mogidascruzes.sp.gov.br, ou o Diário Oficial do Estado de 
São Paulo: https://www.imprensaoficial.com.br/. 

 
DIÁRIO OFICIAL 

Recebimento de conteúdo para publicação até 15h do dia anterior. 
 

Contato: diariooficial@mogidascruzes.sp.gov.br 
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